
 

 

 

 

 

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 240/2019 

 

A Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso 

de suas atribuições legais, na Sessão 

Ordinária realizada no dia 19 de agosto de 

2019, aprovou e decretou a seguinte,  

LEI 

 

Revoga a Lei nº 4.265, de 01 de 

dezembro de 2011. 

 

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 4.265, de 01 de dezembro de 

2011. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Jaboticabal, 20 de agosto de 2019. 

 

 
PRETTO MIRANDA CABELEIREIRO 

PRESIDENTE 
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